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	GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria de Estado de Esportes e Lazer


	



-Manual de Orientação para Prestação de Contas das Organizações da Sociedade Civil - OSCs

Introdução

Todo projeto beneficiado com recursos públicos por meio de ações de fomento direto e/ou de recursos incentivados está obrigado a prestar contas da alocação total dos recursos, incluindo a contrapartida obrigatória e os rendimentos de aplicações financeiras.

Fundamentação Legal

Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie, ou, por qualquer forma, administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
Nos casos de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, a Lei 13.019/2014 de 31 de Julho de 2014, dispõe:

Art. 63 § 1º - A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 63 § 2º - Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1o deste artigo devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação. 

Termos Utilizados:

Termo de Colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública estadual com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública estadual que envolva a transferência de recursos financeiros.

Termo de Fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública estadual com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Acordo de Cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública estadual com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 
Prestação de Contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Elaboração da Prestação de Contas

A prestação de contas é um processo que começa no exato momento em que se inicia a realização do projeto, devendo ser prevista no planejamento de suas atividades. A elaboração da prestação de contas deve ser iniciada no momento em que se começa a executar as despesas do projeto, sendo desenvolvida ao longo de sua execução, devendo ser finalizada e apresentada à SESPORT logo após a conclusão do projeto. 

Procedimentos para Prestação de Contas

Local de Entrega da Prestação de Contas: Secretaria de Estado de Esportes e Lazer (SESPORT/ES), Avenida Cel. Schwab Filho, S/Nº - Bento Ferreira, Vitória/ES

Prazo de Entrega da Prestação de Contas: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria.

Organização da documentação a ser entregue: A prestação de contas deverá ser apresentada em 2 (duas) vias da seguinte forma: 

1) 1ª via, composta pelas cópias dos documentos da execução do termo formalizado, que será protocolizada na SESPORT/ES e analisada pelo setor competente; 

2) 2ª via que receberá o mesmo número de protocolo da 1ª via e ficará em poder do proponente. 

Todas as folhas do processo deverão ser numeradas em ordem cronológica e sequencial, autenticadas pelo proponente, devendo, na inclusão de novos documentos, observar estritamente a ordem cronológica de apresentação. O processo de prestação de contas deverá ser composto, no mínimo, dos seguintes documentos, obedecendo à seguinte ordem: 

- Ofício de encaminhamento do processo; 

- cópia do plano de trabalho aprovado e aditivos;

- Cópia do termo de fomento, com a indicação da data de sua publicação;

- Extrato bancário da conta corrente específica do projeto, referente ao período ao qual se referem os comprovantes de despesas, do primeiro ao último pagamento;

- Extrato de conta bancária de aplicação financeira de todo período da conta;

- Conciliação bancária, quando houver;

- Cópias dos comprovantes das despesas realizadas [notas fiscais, e cópia dos comprovantes de pagamentos (cheques (deve ser emitido em nome da empresa prestadora), transferências eletrônicas), por ordem cronológica do extrato]; com a devida comprovação de regularidade fiscal dos fornecedores contratados (certidão negativa de INSS, PGFN e FGTS);
- Termo de encerramento da conta corrente protocolizada no banco; nos casos em que ocorra o aporte de contrapartida, deverá ser anexado o comprovante da execução da mesma, sob pena de reprovação das contas; 

 - Comprovação da execução do objeto, através dos seguintes relatórios: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, assinado pelo representante da OSC; 
b) relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho, assinado pelo representante da OSC e seu respectivo contador legal;
- Comprovante de depósito na conta do Tesouro Estadual, quando houver devolução de recursos não utilizados.
- Comprovação do cumprimento do Art. 11: 

A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública.

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo:

I - data de assinatura e identiﬁcação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

Observação importante: Durante o prazo de dez anos, contando do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 
Movimentação dos Recursos Financeiros Para a formalização da Parceria ou Termo pactuado
É necessária a abertura de conta corrente em instituição financeira pública, segundo condições acordadas com o banco e determinação expressa no Art. 51 da Lei 13.019/2014 e o Art. 33 do Decreto 8.726/2016. 
Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 33. (...) § 1º Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, que poderá atuar como mandatária do órgão ou da entidade pública na execução e no monitoramento dos termos de fomento ou de colaboração. 
Somente é permitida movimentação por meio de transferência eletrônica ao credor, ou ainda para aplicação no mercado financeiro, exceto se aplicar-se os §§ 2 e 3 do art. 44. 
Vejamos: 
§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie, desde que previsto no plano de trabalho. 
§ 3º Os pagamentos em espécie estarão restritos, em qualquer caso, ao limite individual de R$ 1.000,00 (mil reais) por beneficiário e ao limite global de 10% (dez por cento) do valor total da parceria, ambos calculados levando-se em conta toda a duração da parceria. 
Os recursos, enquanto não utilizados, deverão ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, devendo ser escolhida a operação que apresentar melhor rendimento, observada a necessidade de utilização do recurso (§ 2º, art. 42, INC nº 01/2016). Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida, mesmo aquelas oriundas dos recursos de contrapartida. 
O Art. 36 da INC nº 01/2016, permite pagamento de outras despesas com recursos vinculados à parceria, senão vejamos: 
I - Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
II - Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria; IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 
Vedações
Os bens e equipamentos duráveis e de uso permanente adquiridos, bens produzidos, construídos ou fabricados, por serem imprescindíveis para a execução do mesmo ou objeto do projeto, serão de propriedade do ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a estes reverterão por meio da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer, que, por sua vez, fará uso e dará destinação e finalidade adequadas aos mesmos, inclusive podendo doá-los ao PROPONENTE, na forma da legislação pertinente. 

Não poderão ser utilizados com os recursos do projeto a realização de despesas com: taxas bancárias, multas, juros ou correções monetárias, inclusive pagamento ou recolhimento fora do prazo; taxa de administração ou similar (§1º art. 42, INC nº 01/2016). 

Não poderão ser utilizados recursos da parceria para finalidade alheia ao seu objeto, bem como pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 37, INC nº 01/2016). 

É vedada à utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos (§ 1º, do Artigo 37 da Constituição Federal) 
Glosas
Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

Procedimento para as Contratações de Prestadores de Serviços e Aquisição de Produtos
1) As Contratações de Prestadores de Serviços e Aquisição de Produtos por meio de recursos públicos devem seguir a legislação estadual ou federal. 
2) Assim, na contratação de prestadores de serviços e na aquisição direta de produtos as organizações da sociedade civil deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade 
3) As propostas devem estar datadas, assinadas e em papel timbrado ou carimbada com CNPJ da empresa ou com o CPF no caso de contratação de prestadores de serviços pessoas físicas. 
4) As propostas devem ser entregues juntamente com a prestação de contas, para análise. 
5) As propostas deverão ser inseridas no SIGCON, conforme o § 2º, art. 45 da INC nº 01/2016. § 2º Para realização da Cotação de Preços, o proponente deverá executar os seguintes procedimentos: I - elaborar a Solicitação de Orçamento para Cotação de Preços no SIGCon; II - descrever o objeto a ser contratado de forma completa e detalhado, e em conformidade com o Plano de Trabalho, classificando o tipo de objeto em serviços ou produtos; III - especificar todos os itens a adquirir, com as respectivas unidades de medidas e quantidades. 
Apresentação da Prestação de Contas
A análise e avaliação da prestação de contas são possíveis mediante a apresentação de dois conjuntos distintos de prova: 
- Comprovação Técnica.

- Prestação de contas financeiras; 
Comprovação Técnica
Serão aceitos como comprovação imagens que demonstrem a realização do objeto da parceria, especialmente: imagens de produtos adquiridos, folders, imagens de divulgação em mídias eletrônicas, desde que não sejam utilizados como meios isolados. O proponente deverá fazer constar em todo material de apresentação e divulgação do projeto, o apoio institucional do Governo do Estado do Espírito Santo, da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer. A comprovação técnica permite evidenciar que o objeto do projeto foi plenamente executado. O material de comprovação do cumprimento do objeto vai variar em função dos tipos de projetos: 
Comprovantes (Fotos, DVD, jornal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabalho; 
No caso de anúncio em revista, jornal ou catálogo – cópia de um exemplar de cada, bem como o pedido de inserção assinado pelas partes; 
No caso de anúncio televisivo (VT) – cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de mídia com a programação prevista e assinada pelas partes; 
No caso de anúncio em rádio (SPOT/JINGLE) – cópia do anúncio em CDROM ou MP3, do pedido de inserção com a programação prevista e do mapa de irradiação assinado pelas partes; 
No caso de anúncio em outdoor, frontlight, luminoso – fotografia com o respectivo endereço de cada outdoor, frontlight, luminoso; 
No caso de confecção de material promocional (ex: camisa, boné, caneta, pasta, convites, adesivos etc.) – um exemplar de cada um deles; 
No caso de confecção de banner, faixa, troféu e medalha – fotografia da entrega das premiações. 
Ainda na comprovação técnica deve-se evidenciar que o objeto do projeto foi plenamente executado, através de um relatório contendo o público atendido e o alcance total da parceria. 
Prestação de Contas Financeiras
Saldo residual do projeto
O saldo eventualmente existente em conta corrente bancária resultante da finalização do projeto deverá ser recolhido em conta específica da Secretaria de Estado de Fazenda. 
Pagamento das Despesas
Os pagamentos deverão ser realizados por meio de transferência eletrônica ao credor. É responsabilidade do proponente e/ou do executor constar todos os encargos salariais, fiscais (impostos, taxas bancárias, dentre outras espécies tributárias), sociais e trabalhistas e a proibição de atribuição à concedente de obrigações dessa natureza. 
Comprovantes de Quitação de Despesas
Para todo e qualquer pagamento efetuado, deve-se apresentar os comprovantes fiscais de aquisição de produtos ou serviços bem como o comprovante de sua quitação. Tanto nos documentos fiscais como nos recibos, a descrição da compra do produto ou do serviço deverá ter conexão clara com o que consta no projeto e a descrição ser tão minuciosa quanto os itens de despesa do orçamento do projeto. 
Documentos Fiscais
Para cada pagamento efetuado, deverá ser exigido o documento próprio, solicitando que seja emitido em nome do proponente, contendo a data de emissão, a discriminação e o valor, de forma legível e sem rasuras, emendas ou borrões, observando a idoneidade do documento recebido. Todos os documentos fiscais devem constar a indicação do número do termo formalizado, comprovação de quitação e atestado de recebimento dos serviços ou produtos. 
Documentos Fiscais Válidos
Na AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, deve-se exigir: 
Nota Fiscal (modelo 1 e 1-A); 
Nota Fiscal Eletrônica – (NF-e); 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (modelo 2); 
Cupom Fiscal (identificado); 
Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – (NFC-e); ou 
Nota Fiscal Avulsa. 
Observação Importante: A data de emissão dos documentos deverá ser sempre dentro do prazo de execução da parceria celebrada, não se admitindo na prestação de contas documentos emitidos após essa data. Em caso de cupons fiscais emitidos em papel termossensível, recomendamos fazer uma cópia dos documentos, antes que eles comecem a se apagar, e anexá-la ao documento original. Os papéis termossensíveis requerem cuidados especiais: é necessário mantê-los longe de plásticos, produtos químicos, luz do sol, calor e umidade, para evitar que os dados se percam. 
As Notas Fiscais (modelo 1 e 1-A) e as Notas Fiscais de Venda a Consumidor (modelo 2) terão prazo de validade de 2 (dois) anos, contados da data em que foi autorizada a sua confecção, devendo, obrigatoriamente, a data limite ser neles impressa, tipograficamente, observado o campo próprio. (cf. § 1º do art. 35-B da Lei n° 7.098/98). 
Na AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, deve-se exigir: 
Nota Fiscal de Serviço; 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica; 
Nota Fiscal de Serviço Avulsa; ou Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica. 
A nota fiscal de serviços, de competência dos Municípios, será emitida no momento da prestação do serviço, independentemente de ter havido ou não o pagamento do preço por parte do usuário dos serviços. É importante consultar a legislação municipal para verificar se existem procedimentos específicos a serem observados na retenção e recolhimento do tributo. 

Na AQUISIÇÃO SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA, deve-se exigir: 
1) Recibo de Pagamento a Contribuinte Individual – RPCI; ou 
2) Nota Fiscal de Prestação de Serviços Avulsa. 
Na Nota Fiscal de Prestação de Serviços Avulsa, o proponente poderá solicitar a RETENÇÃO dos valores descontados de IRPF e INSS, efetuando desta forma o pagamento líquido diretamente ao prestador de serviços, conforme abaixo: É importante verificar na legislação municipal quanto ao prazo de validade para emissão das Notas Fiscais de Serviços e as Notas Fiscais de Serviços Avulsa. 
O Recibo de Pagamento a Contribuinte Individual – RPCI deverão ser apresentados como segue: 
- ter data compatível ao período de realização do projeto; 
- nome completo; 
- documento de identificação e CPF do prestador do serviço; 
 - endereço; 
- especificação dos serviços prestados; 
Anexar ao Recibo de Pagamento a Contribuinte Individual – RPCI a comprovação dos tributos retidos e devidamente recolhidos: 
- GPS – Guia da Previdência Social (INSS); 
- Documento de Arrecadação da Receita Federal – DARF (IRPF); 
- Imposto sobre Serviços (ISSQN); 
Documentos não aceitos
Para efeito de prestação de contas não serão aceitos os seguintes documentos: 
- Recibos de depósitos bancários, notas de balcão, pedidos e tíquetes de caixa;
- Documentos nos quais a discriminação dos produtos ou serviços seja genérica e as informações estejam ilegíveis ou rasuradas; 
- Documentos cujo preenchimento ou apresentação esteja em desconformidade com o previsto na legislação 
Monitoramento e Avaliação das Parcerias
Todos as parcerias serão monitoradas pela Administração Pública, sempre valendo-se do apoio de terceiros, delegando competências ou firmando parcerias com órgãos e entidades que se situem próximos aos locais de aplicação dos recursos, visando sempre verificar o cumprimento do objeto pactuado. Nos casos em que as parcerias tenham tempo de vigência superior a 12 meses, a administração pública, sempre que possível, deverá realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, sendo os resultados obtidos utilizados para a avaliação da parceria, bem como na reorientação e ajustes nas metas e atividades definidas. O monitoramento e avaliação das parcerias serão analisados em etapas distintas, e seus relatórios servirão para a homologação das parcerias, conforme abaixo: 
1. Pelo Gestor, e 

2. Pela Comissão de Monitoramento e Avaliação. 
Casos de Inadimplência e Sanções
Sendo constatada a não execução do projeto proposto, aplicação incorreta do incentivo, ação dolosa, fraude ou simulação, constatação de desvio de objetivos, desvios de recursos financeiros e materiais, não cumprimento de prazos regulamentares, e, ainda, de outras obrigações inerentes, ao não cumprimento das regras estabelecidas nos instrumentos contratuais pela OSC, sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa, após a devida notificação, implicará na aplicação das seguintes sanções: 
I. Tomada de Contas Especial, em caso de omissão de prestação de contas no prazo ajustado ou reprovação de prestação de contas; 
II. Impedimento de receber quaisquer recursos da SESPORT/ES ou outro órgão do Estado; III. Inscrição no cadastro de inadimplentes e demais cadastros do Estado. 
A Administração Pública pode ainda aplicar à OSC, as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar novas parcerias ou contratos; 
III. Declaração de Inidoneidade 
Tomada de Contas Especial
A Tomada de Contas Especial visa apurar os fatos, a quantificar o dano e identificar os responsáveis, será instaurada pelo setor competente do órgão concedente, por determinação do respectivo ordenador de despesas ou, na sua omissão, por determinação do Órgão de Controle Interno do Estado ou do Tribunal de Contas do Estado. A abertura da Tomada de Contas Especial será precedida, obrigatoriamente, da notificação do Proponente, e da criação de comissão própria para realização dos trabalhos, caso não exista na estrutura do órgão um setor específico com tal atribuição. Finalizado o processo de Tomada de Contas Especial, e não sendo aprovadas as contas e nem devolvido o saldo apurado, deverá encaminhar cópia do processo ao Tribunal de Contas do Estado e à Procuradoria Geral do Estado para as providencias legais. 
Irregularidades e falhas mais frequentes

- Saque total ou parcial dos recursos do termo pactuado sem levar em conta o cronograma físico-financeiro de execução do objeto. 
- Realização ou pagamento de despesas fora da vigência do termo pactuado. 
- Saque dos recursos para pagamento de despesas em espécie. 
- Utilização de recursos para finalidade diferente daquela prevista no termo pactuado. 
- Utilização de recursos em pagamento de despesas não previstas no termo pactuado. 
- Pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
- Transferência de recursos da conta corrente específica para outras contas. 
- Retirada de recursos para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
- Aceitação de documentação inidônea para comprovação de despesas (notas fiscais com data de emissão vencida, por exemplo). 
- Falta de conciliação entre os débitos em conta e os pagamentos efetuados. 
- Não-aplicação ou não-comprovação de contrapartida. 
- Ausência de aplicação financeira dos recursos do termo pactuado (caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal); 
- Uso dos rendimentos de aplicação financeira para finalidade diferente da prevista no termo pactuado. 
- Não devolução do saldo financeiro. 
- Emissão de cheque ao portador, em vez de nominal ao beneficiário. 
- Pagamento sem o devido atesto que comprove o recebimento do objeto; 
- Pagamento indevido de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
- Pagamento indevido de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor público; 
- Pagamento indevido de despesas com taxas bancárias, inclusive juros por eventual saldo negativo da conta bancária; 
- Pagamento indevido de despesas com multas, juros ou correção monetária referente a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora do prazo;
- Cobrança de ingresso, vedado pelo inciso XXI, parágrafo 2°, clausula 5ª, do Termo pactuado, nestes casos recomenda-se a notificação da entidade parceira para o ressarcimento integral dos valores arrecadados com a venda dos ingressos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Procuramos na elaboração deste manual atender o que dispões a Lei 13.019/2014 no seu Artigo 63, § 1ºúnico de forma a auxiliar as entidades parceiras a cumprir a sua obrigação de prestar contas. 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho. § 1o A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Neste manual procuramos destacar os pontos mais básicos de uma prestação de contas para as Organizações da Sociedade Civil de forma que, realizado o objeto de parceria, possam prestar contas de imediato, regularizando suas posições junto ao Governo do Estado do Espírito Santo. Estas orientações não são definitivas e poderão ser melhoradas com o apoio e ajuda dos parceiros do Governo do Espírito Santo por meio da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer.
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